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TERMO DE RERRATIFICAÇÃO AO

CONTRATO 109/2019 QUE ENTRE SI

CELEBRAM O ESTADO DE MATO

GROSSO POR INTERMÉDIO DO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE

MATO GROSSO/FUNDO DE APOIO AO

JUDICÁRIO - FUNAJURIS E A EMPRESA

MILAN MÓVEIS INDÚSTRIA E

COMÉRCIO LTDA.

O ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio do PODER

JUDICIÁRIO/TRIBUNAL DE JUSTIÇA, CNPJ N. 03.535606/0001-10, (Fonte 100),

ou com recursos próprios do FUNDO DE APOIO AO JUDICIÁRIO/FUNAJURIS,

CNPJ sob o n° 01.872837/0001-93 (Fonte 240/640), sediado no Palácio da Justiça,

Centro Político Administrativo, em Cuiabá/MT, CEP 78.049-926, neste ato

representado pelo seu Presidente, Excelentíssimo Senhor Desembargador CARLOS

ALBERTO ALVES DA ROCHA, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade

n. 7.388.085-1 SSP/SP e do CPF sob o n. 012.075.878-42, denominado

CONTRATANTE, e a Empresa MILAN MÓVEIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO

LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.300.400/0001-12, sediada na

Avenida V, n° 675 – Bairro Distrito Industrial, Cidade: Cuiabá/MT, CEP:

78.098-480 - Telefone: (65) 3317-2100 -E-MAIL:

comercial@milanmoveis.com.br , denominada CONTRATADA, neste ato

representada pela Senhora TÂNIA MARA MICHNA MILAN, portadora da

Carteira de Identidade nº 878.399-3, expedida pela SSP/PR, e CPF nº

519.146.709-49, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n.

150/2019 (CIA 0042008-48.2019.8.11.0000) — Pregão Eletrônico n.

34/2019 e em observância à Lei nº 8.666/1993, à Lei nº 10.520/2002 e ao

Decreto nº 2.271/1997, resolvem celebrar o presente Contrato, mediante

as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DA RERRATIFICAÇÃO

1.1. O presente Termo de Rerratificação tem por finalidade retificar o item 1.3

da CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO, na redação do título da tabela de

itens materiais, e no subitem 78 da mesma tabela, do contrato

originalmente firmado entre as partes.
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78 VIDRO TEMPERADO 10mm R$ 364,46 5 R$ 1822,30

TOTAL GERAL: R$ 278.772,81

78 VIDRO TEMPERADO 10mm R$ 364,45 5 R$ 1822,25

TOTAL GERAL: R$ 278.772,76

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA RERRATIFICAÇÃO

2.1. Retificar o título da tabela descritiva de materiais, no item 1.3 da

CLÁUSULA PRIMEIRA do contrato originalmente firmado entre as partes, da

seguinte forma:

Onde se lê: “EMPRESA: MILANFLEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA”.

Leia-se: “EMPRESA: MILAN MÓVEIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA”.

2.2. Retificar, na tabela descritiva de materiais, monetariamente, os valores

unitário e total, em Reais, do subitem 78, e, monetariamente, o valor, em

Reais, do TOTAL GERAL na mesma tabela, no item 1.3 da CLÁUSULA

PRIMEIRA do contrato originalmente firmado entre as partes, da seguinte

forma:

Onde se lê:

Leia-se:

3. CLAUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO

3.1. Permanecem inalteradas as demais Cláusulas do Contrato originalmente

firmado entre as partes.

4. CLÁUSULA QUARTA – DA EFICÁCIA

4.1. Para a eficácia deste Termo, o CONTRATANTE, após a assinatura das

partes, providenciará a publicação de seu extrato na Imprensa Oficial,
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conforme dispõe o parágrafo único, do art. 61, da Lei n° 8.666/93.

E, por estarem de pleno acordo, depois de lido e achado conforme foi

o presente Termo lavrado em 02 (duas) vias de igual teor e forma, e

assinado pelas partes Contratantes e pelas testemunhas abaixo.

Cuiabá-MT, 18 de fevereiro de 2020.

DesembargadorCARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA – MT

CONTRATANTE
(Assinado digitalmente)

RepresentanteTÂNIA MARAMICHNAMILAN
Empresa MILAN MÓVEIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

CONTRATADA
(Assinado digitalmente)
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